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III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS 

 

Superintendência de Serviços Aéreos 

 

 

 

1 - PORTARIA SSA/ANAC N
o
 511, DE 24 DE ABRIL DE 2008.  

 

Autoriza o funcionamento jurídico de empresa de táxi aéreo. 

 

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS AÉREOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso da competência outorgada pelo art. 1º da Portaria nº 165/DIR, de 

17 de julho de 2006 e também das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 102 da Resolução nº 

1/ANAC, de 18 de abril de 2006, e ainda considerando o disposto na Lei n
o
 7.565, de 19 de dezembro 

de 1986, na Portaria n
o
190/GC5, de 20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n

o
 

07-01/15679/05, resolve: 

Art. 1
o
 Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico da empresa Air Jet Táxi Aéreo 

Ltda. com sede social na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo.  

Art. 2
o
 A execução do serviço aéreo público de transporte de passageiros e cargas na 

modalidade de táxi aéreo ficará condicionada a emissão do Certificado de Homologação de Empresa 

de Transporte Aéreo - CHETA e à expedição da autorização para operar. 

Art. 3
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN 

Superintendente de Serviços Aéreos 

 

 

 

2 - PORTARIA SSA/ANAC N
o
 512, DE 24 DE ABRIL DE 2008.  

 

Autoriza o funcionamento jurídico de empresa de táxi aéreo. 

 

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS AÉREOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso da competência outorgada pelo art. 1º da Portaria nº 165/DIR, de 

17 de julho de 2006 e também das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 102 da Resolução nº 

1/ANAC, de 18 de abril de 2006, e ainda considerando o disposto na Lei n
o
 7.565, de 19 de dezembro 

de 1986, na Portaria n
o
190/GC5, de 20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n

o
 

60800.048747/2007-30, resolve: 

Art. 1
o
 Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico da empresa Narjjara Aerotáxi 

Ltda. com sede social na cidade de Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre.  

Art. 2
o
 A execução do serviço aéreo público de transporte de passageiros e cargas na 

modalidade de táxi aéreo ficará condicionada a emissão do Certificado de Homologação de Empresa 

de Transporte Aéreo - CHETA e à expedição da autorização para operar. 

Art. 3
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN 

Superintendente de Serviços Aéreos 
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 3 - PORTARIA SSA/ANAC N
o
 513, DE 24 DE ABRIL DE 2008.  

 

Autoriza o funcionamento jurídico de empresa de táxi aéreo. 

 

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS AÉREOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso da competência outorgada pelo art. 1º da Portaria nº 165/DIR, de 

17 de julho de 2006 e também das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 102 da Resolução nº 

1/ANAC, de 18 de abril de 2006, e ainda considerando o disposto na Lei n
o
 7.565, de 19 de dezembro 

de 1986, na Portaria n
o
190/GC5, de 20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n

o
 

07-01/3563/04, resolve: 

Art. 1
o
 Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico da empresa Táxi Aéreo Noroeste 

Ltda. com sede social na cidade de São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo.  

Art. 2
o
 A execução do serviço aéreo público de transporte de passageiros e cargas na 

modalidade de táxi aéreo ficará condicionada a emissão do Certificado de Homologação de Empresa 

de Transporte Aéreo - CHETA e à expedição da autorização para operar. 

Art. 3
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN 

Superintendente de Serviços Aéreos 

 

 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 

 

 

 

Superintendência de Segurança Operacional 

 

1 - Renovação da homologação dos cursos. 

O Superintendente de Segurança Operacional, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 57 do 

Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado pela Resolução nº 01, de 18 de 

abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de abril de 2006, renovação da 

homologação dos cursos de Piloto Privado de Avião, Piloto Comercial/IFR de Avião e Instrutor de 

Vôo de Avião, parte prática, da CHB Escola de Aviação Civil Ltda., com sede em Conselheiro 

Lafaiete - MG, conforme despacho dado ao requerimento atinente ao Processo nº. 

60800.052726/2007-19. 

 

 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Superintendência de Administração e Finanças 

 

 

1 - PORTARIA Nº 514, DE 24 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar SO SOB REGINALDO FERREIRA PAREDES, CPF nº ***.***.***-**, 

contato telefônico 021 3814-6874, para responder como fiscal titular pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato nº 247/2007, firmado com a LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., 

CNPJ 60.444.437/0001-46, que tem por objeto o fornecimento de energia elétrica nas dependências 

da ANAC – Sede Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora TANIA REGINA BARRETO ROCHA matrícula SIAPE nº 

0210086, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder como fiscal 

substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendente de Administração e Finanças 

 

 

2 - PORTARIA Nº  515, DE 24 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o 1º SGT ALEXANDRE WILSON PEREIRA DA CUNHA, CPF nº 

***.***.***-**, contato telefônico 021 2262-5157, para responder como fiscal titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato firmado com a LIGHT SERVIÇOS DE 

ELETRICIDADE S.A., CNPJ 60.444.437/0001-46, que tem por objeto o fornecimento de energia 

elétrica na garagem do prédio da ANAC Sede Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora ANA VALÉRIA ROCHA LIMA DE MENDONÇA, matrícula 

SIAPE nº 0209934, CPF nº ***.***.***-**, para responder como fiscal substituta pelo 

acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendente de Administração e Finanças 
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3 - PORTARIA Nº  516, DE 24 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o 1º SGT MANOEL JOSÉ LOPES CALDAS, CPF nº ***.***.***-**, 

contato telefônico 021 2104-8923, para responder como fiscal titular pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato nº 248/2007, firmado com a LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., 

CNPJ 60.444.437/0001-46, que tem por objeto o fornecimento de energia elétrica nas dependências 

da Terceira Gerência Regional – GER 3 da ANAC, localizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora TANIA REGINA BARRETO ROCHA matrícula SIAPE nº 

0210086, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder como fiscal 

substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendente de Administração e Finanças 

 

4 - PORTARIA N°  517, DE 24 DE ABRIL DE 2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do art. 102 da 

Resolução nº 1, de 18 de abril de 2006, e tendo em vista o contido no processo n° 

60800.022363/2008-78, resolve: 

Art. 1° Conceder horário especial de estudante, com fundamento no § 1º do art. 98, da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, à servidora LIANA MARQUEZ NASCENTES, matrícula SIAPE 

nº 1580922, Analista Administrativo, lotada na Gerência de Recursos Logísticos da Superintendência 

de Administração e Finanças - SAF desta Agência, no período de 14 de abril a 20 de julho de 2008, 

conforme proposta de compensação de horário abaixo: 

 

  

SEGUNDA-

FEIRA 

 

TERÇA-

FEIRA 

 

QUARTA-

FEIRA 

 

QUINTA-

FEIRA 

 

SEXTA-

FEIRA 

Entrada - - - - 08h00 

Saída - - - - 12h00 

Intervalo para 

almoço 
- - - - 

Das 12h30 

às 14h00 

Entrada 13h00 13h00 13h00 13h00 14h00 

Saída 21h00 21h00 21h00 21h00 18h00 

 

JORNADA 

DIÁRIA  

08h00 08h00 08h00 08h00 08h 

JORNADA SEMANAL 40h 

 

Art. 2º O horário especial de estudante deverá coincidir com o calendário escolar e seu 

cumprimento será comprovado mediante registro em folha de registro de freqüência. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendente de Administração e Finanças 

 

 

5 - PORTARIA Nº  518, DE 24 DE ABRIL DE  2008. 
 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o servidor MARCIO LIMA MOREIRA, matrícula SIAPE nº 1545830, CPF 

nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 2139-9474, para responder como fiscal titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 033/DAC/2004 e Termo de Sub-Rogação nº 014/2007, 

firmado com a KROLL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 00.822.025/0001-70, que tem por 

objeto a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de hadware 

da central telefônica na Superintendência de Relações Internacionais – SRI  da ANAC, localizada na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora ANA VALÉRIA ROCHA LIMA DE MENDONÇA, matrícula 

SIAPE nº 0209934, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder 

como fiscal substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos 

eventuais do Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendente de Administração e Finanças 

 

 

6 - PORTARIA Nº 519, DE 24 DE ABRIL DE 2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar a servidora VALÉRIA PEREIRA BASTOS, matrícula SIAPE nº 0749677, 

CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 2210-1393, para responder como fiscal titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 031/DAC/2005 e Termo de Sub-Rogação nº 017/2007, 

firmado com a LIDERSET SERVIÇOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS LTDA, CNPJ 

40.162.737/0001-25, que tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva dos equipamentos da gráfica da Superintendência de Estudos, Pesquisas e Capacitação para 

a Aviação Civil - SEP da ANAC, localizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora ANA VALÉRIA ROCHA LIMA DE MENDONÇA, matrícula 

SIAPE nº 0209934, CPF nº ***.***.***-** , contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder 

como fiscal substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos 

eventuais do Titular. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendente de Administração e Finanças 

 

7 - PORTARIA Nº 520, DE 24 DE ABRIL DE 2008. 
 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar a servidora DENISE MARQUES BARRETO, matrícula SIAPE nº 0210066, 

CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6993, para responder como fiscal titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 029/DAC/2004 e Termo de Sub-Rogação nº 011/2007, 

firmado com a KOBY MICROGRAFIA LTDA, CNPJ 00.774.113/0001-44, que tem por objeto a 

prestação dos serviços especializados em custódia de mídia, guarda de microfilmagem e CD-ROM 

para atendimento às necessidades do Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB, nas dependências da 

Superintendência de Segurança Operacional – SSO da ANAC, localizada na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora TANIA REGINA BARRETO ROCHA, matrícula SIAPE nº 

0210086, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder como fiscal 

substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendente de Administração e Finanças 

 

8 - PORTARIA Nº 521, DE 24 DE ABRIL DE  2008. 
 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o 1º SGT MANOEL JOSÉ LOPES CALDAS, CPF nº ***.***.***-**, 

contato telefônico 021 2104-8923, para responder como fiscal titular pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato nº 015/DAC/2007, firmado com a CEDAE – COMPANHIA ESTADUAL 

DE ÁGUAS E ESGOTOS, CNPJ 33.352.394/0001-04, que tem por objeto a prestação dos serviços 

abastecimento de água potável e o serviço de coleta e tratamento de esgotamento sanitário, produzido 

nas dependências da Terceira Gerência Regional – GER 3 da ANAC, localizada na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora ANA VALÉRIA ROCHA LIMA DE MENDONÇA, matrícula 

SIAPE nº 0209934, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder 

como fiscal substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos 

eventuais do Titular. 

 



ANAC                                                                                                 BPS V.3 N
º
 17  – 25 de abril de 2008 

 

 

  

 7 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendente de Administração e Finanças 

 

9 - PORTARIA Nº 522, DE 24 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar a servidora VALÉRIA PEREIRA BASTOS, matrícula SIAPE nº 0749677, 

CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 2210-1393, para responder como fiscal titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 016/DAC/2007, firmado com a CEDAE – 

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, CNPJ 33.352.394/0001-04, que tem por 

objeto a prestação dos serviços abastecimento de água potável e o serviço de coleta e tratamento de 

esgotamento sanitário, produzido nas dependências da Superintendência de Estudos, Pesquisas e 

Capacitação para a Aviação Civil – SEP da ANAC, estabelecida na cidade do Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora ANA VALÉRIA ROCHA LIMA DE MENDONÇA, matrícula 

SIAPE nº 0209934, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder 

como fiscal substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos 

eventuais do Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendente de Administração e Finanças 

 

 

10 - PORTARIA Nº 533, DE 25 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar a servidora VALÉRIA PEREIRA BASTOS, matrícula SIAPE nº 0749677, 

CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 2210-1393, para responder como fiscal titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 246/2007, firmado com a LIGHT SERVIÇOS DE 

ELETRICIDADE S.A., CNPJ 60.444.437/0001-46, que tem por objeto o fornecimento de energia 

elétrica nas dependências da Superintendência de Estudos, Pesquisas e Capacitação para a Aviação 

Civil – SEP da ANAC, localizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

Art. 2º - Designar a servidora TANIA REGINA BARRETO ROCHA, matrícula SIAPE nº 

210086, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder como fiscal 

substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendente de Administração e Finanças 

 

11 - PORTARIA Nº  534, DE 25 DE ABRL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o servidor AMILSON MANOEL DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 

0205697, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3824-7027, para responder como fiscal 

titular pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 002/DAC/2008, firmado com o Sr. 

FERNANDO JOSÉ LEMME WEISS, CPF ***.***.***-**, que tem por objeto a locação do 9º andar 

do Edifício Santos Dumont da ANAC Sede Rio de Janeiro/RJ. 

Art. 2º - Designar a servidora ANA VALÉRIA ROCHA LIMA DE MENDONÇA, matrícula 

SIAPE nº 0209934, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder 

como fiscal substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos 

eventuais do Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendente de Administração e Finanças 

 

12 - PORTARIA Nº 535, DE 25 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar a 1ª TEN ANA CLAÚDIA DE SOUZA VALENÇA, CPF nº ***.***.***-**, 

contato telefônico 021 3814-6791, para responder como fiscal titular pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato nº 003/DAC/2004 e Termo de Sub-Rogação nº 041/2007, firmado com a 

MSA – INFOR SISTEMAS E AUTOMAÇÃO LTDA, CNPJ 74.177.411.0001-93, que tem por objeto 

a prestação dos serviços de suporte e assistência técnica na utilização do software DOCMAN, para 

atendimento às necessidades da ANAC Sede Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora TANIA REGINA BARRETO ROCHA, matrícula SIAPE nº 

0210086, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder como fiscal 

substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

                 Superintendente de Administração e Finanças 
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13 - PORTARIA Nº  536, DE 25 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar a servidora VALÉRIA PEREIRA BASTOS, matrícula SIAPE nº 0749677, 

CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 2210-1393, para responder como fiscal titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 025/DAC/2004 e Termo de Sub-Rogação nº 015/2007, 

firmado com a EMPRESA MULTELEV ELEVADORES LTDA, CNPJ 05.129.014/0001-23, que tem 

por objeto a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva no elevador das 

dependências da Superintendência de Estudos, Pesquisas e Capacitação para a Aviação Civil – SEP da 

ANAC, localizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora ANA VALÉRIA ROCHA LIMA DE MENDONÇA, matrícula 

SIAPE nº 0209934, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder 

como fiscal substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos 

eventuais do Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 

 
 

14 - PORTARIA Nº 537, DE 25 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar SO SOB REGINALDO FERREIRA PAREDES, CPF nº ***.***.***-**, 

contato telefônico 021 3814-6874, para responder como fiscal titular pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato nº 008/DAC/2005 e Termo de Sub-Rogação nº 006/2007, firmado com a 

RESENRIO REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ 72.035.983/0001-02, que tem por objeto a prestação 

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionados tipo central nas 

dependências da Superintendência de Estudos, Pesquisas e Capacitação para a Aviação Civil – SEP da 

ANAC, localizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora TANIA REGINA BARRETO ROCHA matrícula SIAPE nº 

0210086, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder como fiscal 

substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 
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15 - PORTARIA Nº  538, DE 25 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar a servidora VALÉRIA PEREIRA BASTOS, matrícula SIAPE nº 0749677, 

CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 2210-1393, para responder como fiscal titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 013/DAC/2005 e Termo de Sub-Rogação nº 005/2007, 

firmado com a RIJAN TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA, CNPJ 

27.873.652/0001-97, que tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva do sistema de telefonia nas dependências da Superintendência de Estudos, Pesquisas e 

Capacitação para a Aviação Civil – SEP da ANAC, localizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

Art. 2º - Designar a servidora TANIA REGINA BARRETO ROCHA, matrícula SIAPE nº 

0210086, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder como fiscal 

substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 
 

 

 

16 - PORTARIA Nº  539, DE 25 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o servidor SIDNEY LOIO DA SILVA, CPF nº ***.***.***-**, contato 

telefônico 021 3975-6789, para responder como fiscal titular pelo acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 006/DAC/2007, firmado com a RJ - RIO DE JANEIRO LTDA, CNPJ 06.033.268/0001-

06, que tem por objeto o fornecimento de água mineral em garrafão para atendimento às necessidades 

da ANAC Sede Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora ANA VALÉRIA ROCHA LIMA DE MENDONÇA, matrícula 

SIAPE nº 0209934, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder 

como fiscal substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos 

eventuais do Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 
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17 - PORTARIA Nº  540, DE 25 DE ABRIL DE 2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar a servidora DENISE MARQUES BARRETO, matrícula SIAPE nº 0210066, 

CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 21 3814-6993, para responder como fiscal titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 028/DAC/2004 e Termo de Sub-Rogação nº 001/2007, 

firmado com a TECNOGIN - TECNOLOGIA NO GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO LTDA, 

CNPJ 68.629.682/0001-30, que tem por objeto a prestação dos serviços de Administração, 

Organização e Gerenciamento do arquivo do Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB, nas 

dependências da Superintendência de Segurança Operacional – SSO da ANAC, localizada na cidade 

do Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora ANA VALÉRIA ROCHA LIMA DE MENDONÇA, matrícula 

SIAPE nº 0209934, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder 

como fiscal substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos 

eventuais do Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 
 

 

 

18- PORTARIA Nº  541, DE 25 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o 1º SGT ALEXANDRE WILSON PEREIRA DA CUNHA, CPF nº 

***.***.***-**, contato telefônico 021 2262-5157, para responder como fiscal titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 015/DAC/2006 e Termo de Sub-Rogação nº 037/2007, 

firmado com a TICKET SERVIÇOS S.A., CNPJ 47.866.934/0001-74, que tem por objeto a prestação 

dos serviços de abastecimento da frota de veículos automotores, para atendimento às necessidades da 

ANAC Sede Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar o servidor JORGE LUIZ DA CONCEIÇÃO DE JESUS, CPF nº ***.***.***-

**, para responder como fiscal substituto pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos 

impedimentos eventuais do Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 
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19 - PORTARIA Nº  542, DE 25 DE ABRIL DE 2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o servidor ARTHUR MOURA NETO, CPF nº ***.***.***-**, contato 

telefônico 021 3814-6771, para responder como fiscal titular pelo acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 001/DAC/2005 e Termo de Sub-Rogação nº 033/2007, firmado com a UNISYS BRASIL 

LTDA, CNPJ 33.426.420/0001-93, que tem por objeto a contratação de licença de uso e suporte 

técnico de software, locação e manutenção do equipamento UNISYS CLEAR PATY PLUS 

DORADO,  para atendimento às necessidades da ANAC Sede Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora TANIA REGINA BARRETO ROCHA, matrícula SIAPE nº 

0210086, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder como fiscal 

substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 

 

 

 

 

20 - PORTARIA Nº  543, DE 25 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o 1º TENENTE EMERSON FERNANDES SOBRINHO, CPF nº 

***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3824-7040, para responder como fiscal titular pelo  

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 007/DAC/2005, firmado com a EMPRESA VIVO 

S.A., CNPJ 02.449.992/0181-01, que tem por objeto a prestação dos serviços de telefonia móvel em 

atendimento às necessidades da ANAC - Sede no Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora ANA VALÉRIA ROCHA LIMA DE MENDONÇA, matrícula 

SIAPE nº 0209934, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder 

como fiscal substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos 

eventuais do Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 
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21 - PORTARIA Nº  544, DE 25 DE ABRIL DE 2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar a servidora LIANA ALCÂNTARA SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 

1580952, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico 061 3366 9551, para responder como fiscal 

titular pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 008/ANAC/2008, firmado com a 

CHAVEIRO HELLIOS LTDA, CNPJ 36.758.282/0001 - 38, que tem por objeto a prestação dos 

serviços de chaveiro em atendimento às necessidades da Agência Nacional de Aviação Civil - Sede, 

Sudoeste e GER 6, em Brasília – DF. 

Art. 2º - Designar o servidor RAFAEL JOSÉ CANTERO, matrícula SIAPE nº 1510646, CPF nº 

***.***.***-**, para responder como fiscal substituto pelo acompanhamento e fiscalização do citado 

Contrato, nos impedimentos eventuais do Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 

 

 

 

 
 

22 - PORTARIA Nº  545, DE 25 DE ABRIL DE  2008. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o servidor AMILSON MANOEL DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 

0205697, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3824-7027, para responder como fiscal 

titular pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 001/DAC/2008, firmado com o CLUBE 

DA AERONÁUTICA, CNPJ 34.054.254/0001-04, que tem por objeto a locação do 2º, M2, M3, 4º ao 

8º e 10º andares do Edifício Santos Dumont da ANAC Sede Rio de Janeiro/RJ. 

Art. 2º - Designar a servidora ANA VALÉRIA ROCHA LIMA DE MENDONÇA, matrícula 

SIAPE nº 0209934, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder 

como fiscal substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos 

eventuais do Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 
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23 -  PORTARIA Nº 546, DE 25 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o SO SOB REGINALDO FERREIRA PAREDES, CPF nº ***.***.***-**, 

contato telefônico 021 3814-6874, para responder como fiscal titular pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato nº 006/DAC/2004 e Termo de Sub-Rogação nº 036/2007, firmado com a 

EMPRESA CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SANTOS DUMONT, CNPJ 28.719.300/0001-44, que 

tem por objeto a prestação dos serviços de condomínio no Edifício Santos Dumont, Sede da ANAC 

no Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora ANA VALÉRIA ROCHA LIMA DE MENDONÇA, matrícula 

SIAPE nº 0209934, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico 021 3814-6996, para responder como 

fiscal substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais 

do Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 

 

 

24 - PORTARIA Nº 547, DE 25 DE ABRIL DE 2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o servidor AMILSON MANOEL DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 

0205697, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3824-7027, para responder como fiscal 

titular pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 001/DAC/2004, firmado com a CORPU’S 

LINE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 68.532.709/0001-88, que tem por 

objeto a prestação dos serviços de limpeza e conservação nas dependências do edifício da ANAC 

Sede Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora TANIA REGINA BARRETO ROCHA, matrícula SIAPE nº 

0210086, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder como fiscal 

substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 
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25 - PORTARIA Nº  548, DE 25 DE ABRIL DE 2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o servidor  ARTHUR MOURA NETO, CPF nº ***.***.***-**, contato 

telefônico 021 3814-6771, para responder como fiscal titular pelo acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 008/DAC/2006 e Termo de Sub-Rogação nº 027/2007, firmado com a EMBRATEL – 

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., CNPJ 33.530.486/0001-29, que tem 

por objeto a contratação dos  serviços de provedor  de acesso à Internet para provimento de canais de 

comunicação IP, em atendimento às necessidades da ANAC - Sede Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora TANIA REGINA BARRETO ROCHA, matrícula SIAPE nº 

0210086, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder como fiscal 

substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 

 

 

26 - PORTARIA Nº 549, DE 25 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o SO SOB REGINALDO FERREIRA PAREDES, CPF nº ***.***.***-**, 

contato telefônico 021 3814-6874, para responder como fiscal titular pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato nº 030/DAC/2005 e Termo de Sub-Rogação nº 016/2007, firmado com a 

ENGECLIMA DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ 

04.622.501/0001-60, que tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva dos aparelhos de ar condicionados tipo central e fancol, instalados no edifício Sede ANAC 

Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora ANA VALÉRIA ROCHA LIMA DE MENDONÇA, matrícula 

SIAPE nº 0209934, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder 

como fiscal substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos 

eventuais do Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 
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27 - PORTARIA Nº 550, DE 25 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o servidor CARLOS AUGUSTO MACIEL PESSANHA, CPF nº 

***.***.***-**, contato telefônico 021 3814-6764, para responder como fiscal titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 022/DAC/2004 e Termo de Sub-Rogação nº 012/2007, 

firmado com a FENIXX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PROFISSIONAL LTDA, CNPJ 

02.532.709/0001-88, que tem por objeto a prestação dos serviços de agente patrimonial, vigilância e 

recepção em atendimento às necessidades da ANAC Sede Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora TANIA REGINA BARRETO ROCHA, matrícula SIAPE nº 

0210086, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder como fiscal 

substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 

 

 

 

 

28 - PORTARIA Nº  551, DE 25 DE ABRIL DE 2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o 1º TENENTE EMERSON FERNANDES SOBRINHO, CPF nº 

***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3824-7040, para responder como fiscal titular pelo  

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 015/DAC/2005 e Termo de Sub-Rogação nº 

013/2007,firmado com a FIRJAN - FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO., CNPJ 42.422.212.0001-07, que tem por objeto a locação do 11º andar do imóvel situado à 

Rua Santa Luzia, em atendimento às necessidades da ANAC - Sede no Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora TANIA REGINA BARRETO ROCHA, matrícula SIAPE nº 

0210086, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder como fiscal 

substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 
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29 - PORTARIA Nº 552, DE 25 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o  SO  RONALDO FACRE MONTEIRO, CPF nº ***.***.***-**, contato 

telefônico 021 3814-6890, para responder como fiscal titular pelo acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 004/DAC/2007, firmado com a BRADESCO  COMPANHIA DE SEGUROS S.A., CNPJ  

74.177.411/0001-93, que tem por objeto a contratação de seguros de aeronaves, em atendimento às 

necessidades da ANAC Sede Rio de Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora TANIA REGINA BARRETO ROCHA, matrícula SIAPE nº 

0210086, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder como fiscal 

substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 

 

 

 

30 - PORTARIA Nº  553, DE 25 DE ABRIL DE  2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

Art. 1º - Designar o servidor CARLOS AUGUSTO MACIEL PESSANHA, CPF nº 

***.***.***-**, contato telefônico 021 3814-6764, para responder como fiscal titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 008/DAC/2004 e Termo de Sub-Rogação nº 035/2007, 

firmado com a ATAC - FIRE EXTINTORES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

01.229.958/0001-11, que tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva nos sistemas de detecção e alarme contra incêndio no prédio da ANAC Sede Rio de 

Janeiro/RJ.  

Art. 2º - Designar a servidora TANIA REGINA BARRETO ROCHA, matrícula SIAPE nº 

0210086, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder como fiscal 

substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 
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31- PORTARIA Nº 554, DE 25 DE ABRIL DE 2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Art. 82 da 

Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  20 de abril de 2006, 

combinado com o Art. 102 da mesma Resolução, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, resolve:  

 

Art. 1º - Designar o servidor  ARTHUR MOURA NETO, CPF nº ***.***.***-**, contato 

telefônico 021 3814-6771, para responder como fiscal titular pelo acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 016/DAC/2005 e Termo de Sub-Rogação nº 023/2007, firmado com a EMBRATEL – 

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., CNPJ 33.530.486/0001-29, que tem 

por objeto a prestação dos serviços de comunicação de dados e videoconferência em atendimento às 

necessidades da ANAC - Sede Rio de Janeiro/RJ.  

 

Art. 2º - Designar a servidora TANIA REGINA BARRETO ROCHA, matrícula SIAPE nº 

0210086, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº 021 3814-6996, para responder como fiscal 

substituta pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 

32 - PORTARIA Nº  555, DE 25 DE ABRIL DE 2008. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 102 da Resolução nº 

1, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de abril de 2006, alterada 

pela Resolução nº 6, de 17 de janeiro de 2007, tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.940, de 25 de 

novembro de 2006, resolve: 

 

Art. 1º Tornar público que foram habilitadas pela Comissão Técnica de Coleta Seletiva 

Solidária, instituída pela Portaria nº 1.367/SAF, de 6 de dezembro de 2007, as Cooperativas e 

Associações a seguir enumeradas e que, em decorrência disso, estão aptas a coletar resíduos 

recicláveis descartados nas dependências da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC – no 

Aeroporto Internacional de Brasília, Setor de Concessionárias, Lote 05, 71.608-900, Brasília/DF. 

 

I - CATAGUAR – Associação dos Catadores de Papel, Papelão e Materiais Recicláveis do 

Guará; 

II - SUPERAÇÃO – Cooperativa de Coleta Seletiva e Reciclagem de Resíduos Sólidos com 

Formação em Educação Ambiental do Recanto das Emas. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Superintendência de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

 

LENIR DE MORAES 

          Secretária-Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


